
Ofício nº 039/2025/SMMA

Pato Branco, 24 de fevereiro de 2025

Ao
Ilustríssimo Senhor
Lindomar Rodrigo Brandão
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 106/2025 sobre o ICMS Ecológico do Parque Municipal Córrego
das Pedras

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Requerimento nº 106/2025, de autoria do

vereador Rodrigo José Correia - União Brasil, prestamos os devidos esclarecimentos acerca do montante

arrecadado pelo ICMS Ecológico referente ao Parque Ambiental Rio das Pedras (Córrego das Pedras),

localizado no bairro Jardim Primavera, neste município.

É importante esclarecer que, embora o ICMS Ecológico seja um mecanismo de incentivo para a

preservação ambiental, os recursos advindos deste tributo são considerados recursos livres dentro do

orçamento municipal. Isso implica que tais valores não possuem vinculação obrigatória exclusivamente

com o setor ambiental, podendo, portanto, ser alocados em diversas áreas essenciais como saúde e

educação, com vistas à melhoria da qualidade de vida da população.

O montante total recebido no exercício de 2024 foi de R$ 5.838,41, acumulados ao longo de doze

meses. Abaixo, apresentamos os valores mensais:

Mês Valor (R$)

Janeiro R$ 459,41

Fevereiro R$ 408,68

Março R$ 436,72

Abril R$ 526,51

Maio R$ 434,96

Junho R$ 449,73

Julho R$ 536,75

Agosto R$ 459,14

Setembro R$ 497,31

Outubro R$ 559,40

Novembro R$ 472,62

Dezembro R$ 597,19



Informamos que todos os dados acima foram extraídos do site do Instituto Água e Terra (IAT),

conforme comunicado pela Coordenação do ICMS Ecológico por Biodiversidade - IAT/DIPAN/GEBD.

No que concerne ao presente exercício de 2025, registra-se o recebimento, em janeiro, do

montante de R$ 473,31 destinado ao mencionado parque. Até o momento, informamos que tem sido

realizada a manutenção neste espaço, incluindo atividades como o corte da grama, garantindo assim um

ambiente mais acolhedor e bem conservado para os visitantes.

Reiteramos a disposição desta repartição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam

necessários, reafirmando sempre nosso compromisso com a transparência e a boa gestão dos recursos

públicos.

Respeitosamente,

Vicente Lucio Michaliszyn
Secretário de Meio Ambiente


